
                                                                          

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE MARCENARIA PARA CONFECÇÃO DE MOBILIÁRIOS TÉCNICO PARA 
FÁBRICA DE CULTURA DE IGUAPE. 

 

1. OBJETO 

Prestação de serviços de Marcenaria para confecção de mobiliário técnico para a Fábrica de Cultura 
de Iguape. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

Confecção de móveis planejados conforme descrição dos itens abaixo e desenho projetado com 
descrição do material e medidas. 

Itens: 

1 mesa de som para estúdio de gravação, conforme projeto 

1 parede Cromakey para sala de vídeo, conforme projeto.  

Desenhos projetados e detalhamento nos arquivos anexos renomeados como: Arquivo Mesa de 
Som – Iguape (Anexo 01) e Arquivo Parede Cromakey - Iguape. (Anexo 02) 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Necessidade de execução de mobiliário técnico para equipar o estúdio de gravação de Iguape e a 

sala de vídeo, com o objetivo de assegurar o pleno funcionamento das atividades previstas para 

esses espaços. 

 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

● Fábrica de Cultura Iguape – Rua Papa João XXIII, 88 – Iguape -SP 
 
 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O prazo de execução dos serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do envio 

da ordem de serviço.  

 

 



                                                                          

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

Da contratante: 
Disponibilizar todas as informações necessárias para a confecção dos itens e prestação de serviço 
de instalação e montagem. 
Disponibilizar espaço para a montagem e adequação dos móveis  
 
Da contratada: 
Seguir as especificações detalhadas no termo de referência e eventuais orientações a partir da visita 
técnica. 
Fornecer os móveis limpos, terminados e em pelo estado de uso. 
Cumprir o prazo de entrega. 
Informar e solicitar aprovação caso haja alguma alteração de projeto e/ou material solicitado. 

 
7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

Pagamento em até 15 dias, após a emissão da nota fiscal. 
 
8. PRAZO DE GARANTIA 

 
A garantia dos serviços deverá se estender por um período de 01 (hum) ano. 
 
 
9.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Menor valor global 
 
10.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será habilitado desde que cumpra os seguintes requisitos: 

- Apresentar compatibilidade do objeto social da empresa com o serviço solicitado neste Termo de 

Referência; 

 
11.  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A Empresa deverá apresentar proposta contendo Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Contato, 
Descrição Detalhada dos itens solicitados neste termo, preço total, Endereço Eletrônico, local de 
entrega, formas e prazos de pagamento, prazo de entrega e prazo de garantia. 

 
 
 
 
 



                                                                          

 

 
12. DOCUMENTAÇÃO 

A contratada, para fins de formalização do Contrato, deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

● Inscrição do CNPJ;  

● Contrato Social;  

● Cópia do RG e CPF dos responsáveis legais da empresa;  

● Inscrição estadual e/ou municipal;  

● Comprovante de endereço; 

● Registro comercial, no caso de empresa individual;  

● Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

● Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedade civil/simples, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2025. 

 

 

Ronaldo Penteado 

 

Gerente Executivo Administrativo de Fábricas de Cultura 
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